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          TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se a Estratégia 12.17 à meta 12 do anexo do Projeto de Lei  nº 8035/2010, com a seguinte 

redação: 

 

12.17) Promover expansão e reestruturação das universidades estaduais e municipais, a partir de 

complementação orçamentária do governo federal , de maneira a garantir  a formação de profissionais 

em todas as áreas do conhecimento, por todo território brasileiro.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta emenda tem por finalidade promover expansão e reestruturação das Universidades 

Estaduais, a partir de complementação orçamentária do Governo Federal, de maneira a garantir a 

formação de profissionais em todas as áreas do conhecimento, por todo território brasileiro. 

 

 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 

 

PAULO RUBEM SANTIAGO  

Deputado Federal PDT/PE 

 

 

 


